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EMENTA

O PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS DECORRENTES DA INCIDENCIA

DA URP, NOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1988, NÃO IMPLICA EM PERDA DE

OBJETO DA AÇÃO DE CONHECIMENTO OU DA EXECUÇÃO, REMANESCENDO A
APURAÇÃO DE CORREÇÃO MOTENARIA, JUROS E ONUS DE SUCUMBENCIA.
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AC 47.875 (SEGUNDA TURMA, 16/06/94 - DJ 23/09/94)
      AC 47.316 (PRIMEIRA TURMA, 24/05/94 - DJ 12/08/94).
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